
BOLSA DE EMPREGO PÚBLICO (BEP) 
 

ÁREA FUNCIONAL DE ARQUIVO 
 

 

MINUTA RECOMENDADA PARA A REDACÇÃO DE OFERTAS DE 
EMPREGO PARA TÉCNICOS SUPERIORES  

 
Detalhe de Oferta de Emprego  
-------------------------------------------------------------------------------- 
 Caracterização da Oferta  

-------------------------------------------------------------------------------- 
Código da Oferta: […] 

Tipo Oferta: […] 

Estado: Activa   

Nível Orgânico: […] 

Órgão/Serviço: […] 

Vínculo: […] 

Regime: Carreiras Gerais  

Carreira: Técnico Superior  

Categoria: Técnico Superior  
Grau de Complexidade: 3  

Remuneração: […] 

Caracterização do Posto de Trabalho: Coordenar e/ou assegurar todas as funções técnicas e administrativas inerentes à 
gestão dos arquivos corrente, intermédio e definitivo da(o) [designação do organismo];  

[Utilizar, se necessário, o conteúdo definido no Mapa II do Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho]. 

 

 
Requisitos de Admissão  

-------------------------------------------------------------------------------- 
Relação Jurídica: […] 

Habilitação Literária: Licenciatura 

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura e formação profissional adequados ao lugar a prover. 

 

Grupo Subárea Temática Área Temática 

Remover Área Temática IgnoradaÁrea Temática IgnoradaÁrea Temática Ignorada 

 
Descrição da formação e/ou experiências profissionais:  

a) Curso de Bibliotecário-Arquivista, criado pelo Decreto-Lei n.º 26026/1935, de 7 de Novembro; 

b) Diploma de Bibliotecário, Arquivista e Documentalista, criado pelo Decreto-Lei n.º 49009/1969, de 16 de Maio; 

c) Curso de Especialização em Ciências Documentais, opção em Arquivo, criado pelo Decreto n.º 87/1982, de 13 de Julho, e 
regulamentado pela Portaria n.º 448/1983 e pela Portaria n.º 449/1983, de 19 de Abril, e pela Portaria n.º 852/1985, de 9 de 
Novembro; 

d) Outros cursos de especialização pós-licenciatura na área das Ciências Documentais, de duração não inferior a dois anos, 
ministrados em instituições nacionais de ensino universitário; 

e) Licenciaturas e Mestrados na área das Ciências da Documentação ou das Ciências da Informação; 

f) Cursos, licenciaturas e mestrados ministrados em instituições estrangeiras reconhecidos como equivalentes aos citados nas 
alíneas precedentes. 

g) Parte curricular de Mestrado ou de Doutoramento na área das Ciências da Documentação ou das Ciências da Informação. 


